
Câmara:.Nlunicipal
dePorto '
Alegre

PROC. N' 0461/] 9
PR N' 038/19

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE

PARECERCONJUNTON'$1/]9 CCJ/CECE

Concede a Comenda Porto do Sol ao
Conselho Regional de Medicina Veterinária
do Estado do Rio Grande do Sul.

Vem a este Relator-Geral, para parecer conjunto, o Projeto em epígrafe,
de autoria do vereador Professor Alex Fraga.

O mencionado Projeto de Resolução foi examinado, preliminarmente,
pela douta Procuradoria desta Casa (fl. 06) que se manifestou no sentido de que a
matéria objeto da Proposição se insere no âmbito de competência municipal,
inexistindo, portanto, óbice para a tramitação da matéria.

Assim, acolhemos o teor do ref'erido Parecer Prévio, manifestando
parecer pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação da matéria e,
quanto ao mérito, somos pela aprovação do Projeto.

Sala das Sessões, 12 de no'lembro de 20 19
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Vereador Cassio Trogildo -- Vice-Presidente

Vereador Reginaldo Pujol

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, EXPORTE E JUVENTUDE

Vereador Prof. Alex Fraga -- Presidente

Vereador Mauro Zacher
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